
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Denomina o Instituto Federal de Educação do 
Amazonas – Campus Tefé – como “Instituto Federal 
de Educação do Amazonas Professora Virgilina 
Façanha Mendes”.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Instituto Federal de Educação do Amazonas – Campus 
Tefé – passa a ser denominado “Instituto Federal de Educação do Amazonas 
Professora Virgilina Façanha Mendes”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A Professora Virgilina Façanha Mendes foi baluarte da Educação 
de Tefé. Lutou muito, sem medir esforços, junto à SEDUC (Secretaria da 
Educação e Cultura) e demais órgãos do Governo, em busca de recursos para 
reformar ou construir escolas. Sua preocupação e meta de trabalho foi o 
aperfeiçoamento dos professores, realizando cursos de capacitação para 
professores, a fim de que os alunos tivessem bom aproveitamento.  

 Foi condecorada pelo Conselho Estadual de Educação como a 
melhor diretora do interior e, assim também, recebeu a medalha “Prof. Fueth 
Paulo Mourão”, no dia 15 de outubro de 1985, como reconhecimento e 
dedicação ao Magistério e à causa da Educação e do Ensino, motivo de orgulho 
para os tefeenses e marco da educação de Tefé.  

Entre as muitas participações em eventos da educação que ela 
participou, dizia que o mais importante e significativo foi sua ida a Brasília, 
ocasião em que a Liga da Defesa Nacional, como incentivo ao patriotismo, 
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reuniu os alunos do 2º grau de cada Unidade Educacional que tivesse as 
melhores notas. 

Depois de 12 anos à frente da Unidade Educacional, a Professora 
Virgilina pediu a sua merecida aposentadoria.  

Dona Virgilina, boa mestra, grande educadora do Povo Tefeense, 
e, em particular, os profissionais da educação, te agradecem por tudo o que 
fizeste, ao longo de tua caminhada educacional. 

Nesse sentido, a alteração do nome do Instituto Federal de 
Educação do Amazonas – Campus Tefé, será uma homenagem e 
reconhecimento por suas contribuições e relevantes serviços prestados à 
educação de Tefé e de todo o estado do Amazonas. 

Sala das Sessões, 

Senador DR. HIRAN 
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